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O Direito Internacional dos Direitos Humanos e 
a  Orientação Sexual e Identidade de Gênero

O que são os direitos humanos? 

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos. Todos temos direito aos direitos humanos sem 
discriminação, seja qual for nossa nacionalidade, local de 
residência, sexo, origem nacional ou étnica, cor, religião, 
idioma ou qualquer outra situação, como idade, deficiência, 
condições de saúde, orientação sexual ou identidade de 
gênero. Esses direitos, não importa se forem direitos civis 
e políticos (como o direito a vida, à igualdade perante a 
lei e à liberdade de expressão) ou econômicos, sociais e 
culturais (tais como o direito ao trabalho, à segurança social 
e educação), são indivisíveis, universais, interdependentes e 
interligados.

Os direitos humanos foram estipulados através da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948) como uma resposta 
às atrocidades da II Guerra Mundial. Os direitos humanos 
universais são frequentemente mencionados e garantidos 
por lei, na forma de tratados, pelo direito consuetudinário 
internacional, através dos princípios gerais e outras fontes 
do direito internacional. O direito internacional dos direitos 
humanos estabelece as obrigações dos governos para agir 
de determinadas maneiras ou abster-se de certos atos, a fim 
de promover e proteger os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais de indivíduos ou grupos.

Ao assinar e tornar-se partes de tratados internacionais, 
os Estados assumem obrigações e deveres sob a lei 
internacional de respeitar, proteger e cumprir os direitos 
humanos. A obrigação de respeitar significa que os Estados 
devem abster-se de interferir ou cercear o gozo dos direitos 
humanos. A obrigação de proteger requer que os Estados 
protejam os indivíduos e grupos contra violações de direitos 
humanos por terceiros. A obrigação de cumprir significa que 
os Estados deve tomar medidas para facilitar o gozo dos 
direitos humanos básicos.

O que é o direito internacional dos direitos humanos?

O direito internacional dos direitos humanos estabelece 
obrigações que os Estados devem respeitar. Através da 
ratificação de tratados internacionais de direitos humanos, 
os governos se comprometem a adotar medidas e criar 
uma legislação nacional compatível com as obrigações 
decorrentes desses tratados. No caso em que os processos 
jurídicos nacionais não abordem abusos de direitos 
humanos, existem mecanismos e procedimentos para 

fazer denúncias individuais que estão disponíveis nos 
níveis regional e internacional para ajudar a garantir que os 
padrões internacionais de direitos humanos sejam de fato 
respeitados, implementados e aplicados em nível local. Em 
nível internacional estes mecanismos incluem organismos 
de tratados, comitês de especialistas estabelecidos pelos 
tratados e encarregados de monitorar e implementar as 
obrigações dos mesmos, e relatores especiais e outros 
especialistas independentes nomeados pelo Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas para investigar e 
informar sobre desafios urgentes de direitos humanos.  

É legal discriminar lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros 
ou intersexuais?

Não. O direito à igualdade e não discriminação são princípios 
fundamentais dos direitos humanos, consagrados na Carta 
das Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos tratados internacionais de direitos humanos. 
As palavras da abertura da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos são inequívocas: “Todos os seres humanos nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos”.

A garantia de igualdade e não discriminação oferecida pelo 
direito internacional dos direitos humanos se aplica a todas 
as pessoas, independentemente de sexo, orientação sexual 
e identidade de gênero ou “outra situação”. Não existem 
cláusulas escondidas em letras miúdas em qualquer um 
dos tratados de direitos humanos que permitem um Estado 
garantir os direitos para alguns, mas negá-los a outros com 
base na orientação sexual e identidade de gênero.

Além disso, os organismos de tratados de direitos humanos 
da ONU confirmam, periodicamente, que é proibida - sob o  
direito internacional dos direitos humanos - a discriminação 
devido à orientação sexual ou à identidade de gênero. Isso 
significa que é ilegal fazer qualquer distinção nos direitos 
das pessoas com base no fato de que elas são gays, lésbicas, 
bissexuais ou transgêneros (LGBT), assim como é ilegal fazê-
lo com base na cor da pele, raça, sexo, religião ou qualquer 
outra condição. Esta posição foi confirmada repetidamente 
nas decisões e orientações gerais emitidas por vários 
órgãos de tratados, como o Comitê de Direitos Humanos 
das Nações Unidas, o Comitê sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, o Comitê sobre os Direitos da Criança, 
o Comitê contra a Tortura e o Comitê para a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher.

LIVRES & IGUAIS
NAÇÕES UNIDAS PELA IGUALDADE LGBT



Quais são algumas das formas mais comuns de violações 
de direitos humanos que afetam as pessoas LGBT? 

O escritório de direitos humanos da ONU documentou uma 
ampla gama de violações dos direitos humanos cometidos 
contra indivíduos com base em sua orientação sexual e 
identidade de gênero. 

São eles:

 » Ataques violentos, que vão desde abuso verbal 
agressivo e intimidação psicológica até agressão física, 
espancamentos, tortura, sequestro e assassinatos 
seletivos. 

 » Leis discriminatórias, muitas vezes usadas para assediar 
e punir as pessoas LGBT, incluindo leis que criminalizam 
relações consensuais de pessoas do mesmo sexo, que 
violam os direitos à privacidade e à não discriminação. 

 » Cerceamento à liberdade de expressão, restrições 
ao exercício dos direitos de liberdade de associação 
e reunião, incluindo as leis que proíbem a divulgação 
de informações sobre a sexualidade entre pessoas do 
mesmo sexo, sob o pretexto de restringir a propagação 
da chamada “propaganda” LGBT.

 » Tratamento discriminatório, que pode ocorrer de 
diversas formas diariamente, incluindo locais de 
trabalho, escolas, lares e hospitais. Sem leis nacionais 
que proíbam a discriminação por terceiros com base 
na orientação sexual e na identidade de gênero, estes 
tratamentos discriminatórios continuam sem controle, 
deixando poucos recursos para as pessoas afetadas. 
Nesse contexto, a falta de reconhecimento legal das 
relações de pessoas do mesmo sexo ou da identidade 
de gênero de uma pessoa também pode ter um impacto 
discriminatório em muitas pessoas LGBT.

O que a Assembleia Geral e o Conselho de Direitos Humanos 
da ONU dizem sobre este assunto? 

A Assembleia Geral das Nações Unidas, em uma série de 
resoluções, apelou aos Estados-membros para assegurar a 
proteção do direito à vida de todas as pessoas sob sua jurisdição 
e para investigar rápida e completamente todos os assassinatos, 
incluindo aqueles motivados pela orientação sexual e identidade de 
gênero da vítima (ver, por exemplo, a resolução A/RES/67/168).

Em junho de 2011, o Conselho de Direitos Humanos das Nações 
Unidas tornou-se o primeiro organismo intergovernamental da 
ONU a adotar uma resolução sobre direitos humanos, orientação 
sexual e identidade de gênero. A resolução 17/19 expressou a  
“grave preocupação” do Conselho com a violência e a discriminação 
contra indivíduos com base em sua orientação sexual e identidade 
de gênero, e encomendou um estudo sobre o alcance e a extensão 
destas violações e as medidas necessárias para resolvê-las. 

A pesquisa solicitada, elaborada pelo Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH), foi lançada 
em dezembro de 2011. Ela mostrou um padrão de violência e 
discriminação dirigido a indivíduos devido à sua orientação sexual e 
identidade de gênero. Suas conclusões e recomendações formaram 
a base de um painel de discussão que aconteceu no Conselho em 
março de 2012 - a primeira vez que um debate intergovernamental 
formal sobre o assunto foi realizado nas Nações Unidas. 

Que medidas práticas são exigidas pelo direito 
internacional aos Estados para salvaguardar os direitos 
das pessoas LGBT?

As obrigações legais fundamentais dos Estados no que 
diz respeito à proteção dos direitos humanos das pessoas 
LGBT incluem:

 » Proteger os indivíduos de violência homofóbica e 
transfóbica e prevenir a tortura e o tratamento cruel, 
desumano e degradante. Promulgar leis contra 
crimes de ódio que desencorajem a violência contra 
indivíduos com base na orientação sexual. Criar 
sistemas eficazes para relatar atos de violência 
motivados pelo ódio, incluindo a investigação destes 
crimes e o julgamento de seus autores, levando os 
responsáveis à justiça. Oferecer treinamento para 
policiais e monitorar os locais de detenção e fornecer 
um sistema de compensação para as vítimas. Além 
disso, leis e políticas de asilo deveriam reconhecer 
que a perseguição com base na orientação sexual 
pode ser uma base válida para um pedido de asilo.

 » Revogar leis que criminalizam a homossexualidade, 
incluindo toda a legislação que criminaliza a conduta sexual 
privada entre adultos. Certificar-se de que indivíduos não 
sejam presos ou detidos com base em seu orientação 
sexual ou identidade de gênero e que não estejam sujeitos 
a qualquer tipo de exames físicos degradantes destinados 
a determinar sua orientação sexual. 

 » Proibir a discriminação baseada na orientação sexual 
e identidade de gênero. Promulgar legislação que 
proíba a discriminação em razão da orientação sexual 
e identidade de gênero. Educar as pessoas, para 
evitar a discriminação e estigmatização de pessoas 
LGBT e intersexuais.

 » Garantir as liberdades de expressão, associação 
e reunião pacífica para todas as pessoas LGBT e 
garantir que qualquer restrição a esses direitos - 
mesmo quando tais restrições pretendam servir a um 
propósito legítimo e sejam razoáveis e proporcionais 
- não seja discriminatória em razão da orientação 
sexual e identidade de gênero. Promover uma cultura 
de igualdade e diversidade que englobe o respeito aos 
direitos das pessoas LGBT.
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